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ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N9 114 DE 12 DE
SETEMBRO DE 1961 '

Aprcna o Regulamento Interno da Es-
tação Rodoviária rtj Brasília

O Secretário-Gera! de Administra-
ção, no exercício do cargo de Prefeito
tio D-strito Federal e usando de suas
atribuições legais, decreta:

Art. l? Pica aprovado o Regula-
mento Interno da Estação Rodoviária
de Brasília, que segue anexo.

Art. 2? O presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ern contrá-
rio. — Diogo Lordello de Mello, Se-
cretáno-Garal de Administração no
exercício do cargo de Prefeito.

REGULAMENTO INTERNO
DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE

BRASÍLIA — PLANO PILOTO

Art. l' A Administração da Estação
Eodoviária de Brasília será exercida
por uma Superintendência, diretamen-
te subordinada ao Touríng Club do
Brasil, do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único. A Superintendên-
cia terá como auxiliares diretos, os
seguintes órgãos:

a) Gerência,
b) Departamento Administrativo.
c) Departamento de Relações Pú-

blicas.
d) Serviço de Manutenção e Con-

sertos.
Da Superintendência

Art. 29 A Superintendência da Es-
tação Rodoviária, será exercida, em
comissão, por um Superintendente,
designado pelí Diretoria do Touring
Club do Brasil, ao qual compete:

19> Representar o Touiing1 Ciub do
Brasil, junto aos Poderes Públicos e
perante as entídas parucnlares, co-
ordenar, dirigir e fiscalizar as ativi-
dades de todos oá Órgãos da Estação
Rodoviária;

29) convocar e presidir reuniões
com íuncionários e concessionários,
visando, sempre, o aprirnoramento dos
servlçc.s, notadamente no que diz res-
peito ao desenvolvimento, boa ordem
e disciplina;

39 fiscadzar o emprego das verbas
autorizadas pelo íouiing Club do
JJrasil, observajido os preceitos con-
tàbeis;

4') emitir parecer, por escrito, sobre
papéis que devam ser submetidos à
apreciação de Órgãos Superiores;

5») movimentar, conjuntamente,
com o Gerente ou Chefe do I>farta-
mento Administrativo, as contas ban-
cárias, emitindo cheques ou passando
recibos;

69) adquirir, mediante cojeta de
preços, todo o material necessário --o
funcionamento doa órgãos da Estação
Rodoviária;

79) aplicar pena udaríes aos empre-
gados'de quaisf-uar categorias,

ff?) remover íiiipregados, quando
necessário, para outras funções, in-
clusive os Chere? d« Oeparnaa evito:

9?) propor à Diretoria do Touring
Clube do Brasil, o preenchimento das
ragas existentes na quadro de em-
pregado,' da Eí>utv«<t' Rodoviária;

109) propor à Diret:>ria do Touring
Club do Brasil, alterações neste Re-
fulamento, quando julgar opohuno;

U') encaminhar, até 30 de novem-
bro de cada ano, para aprovação do
fouring Club do Brasil, a proposta
orçamentaria relativa ao exercício se-
fuinte;

12?) conceder férias, licenças e
Ibonos de faltas Justificáveis, aos em-
pregados da Estpcao Rodoviária;

13?) cumprir e fazer cumprir, os
tue lhe são subordinados, a íun de
«solver casos não especificados neíte
Regulamento:

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.
14?) cumpru c ia/er cumpilr, os

Regulamentos da Estação Rodoviária
de Brasilia, bem assim .is ins-ruções
baixadas pelo Tourin:? Club do Biasil.

Da Gc~ència

Art. 3? A Geiér.cia será exercida,
em comissão, por um Gerente dasig-
nado pela Diretoria do Touring Club
do Brasil, o qual, terá as seguintes
atribuições:

l9) Cumprir fazer cumprir, tudo
o quo estabelece este Regulamento,
bem como í,s instruções complemen-
tares expedidas peio Superintendente,

29) substituir o Superíntfndente
em suas faltas e impedimentos;

S9) elaborar, até 31 de ouía»>ro de
cada ano, com o concurso do Dspar-
tamemo Administrativo, a ptipo.sia
do orçamento anual da Iv-i',ação Ko-
doviária relativo ao exercício iestuln-
te, submetendo-a, com os eodarcLi-
mentos necessários, ao Supe^nten-
deme;

49) apresentar, mensalmente ao
Superintendente, relatório sobre as
atividades e sobre o movimento finan-
ceiro da Estação Rodoviária;

assinar com o Superintendente,
os cheques para pagamento de
sas efetuadas na Estação Ro-Uwiária.

69) convocar empregados para pres-
tação de serviços extraordinários, de
de emergência, em substituição aos
faltosos, em gozo de férias regulamen-
tares, licenciados ou legalmente im-
pedi Jos;

79) nscalizar a fio) rprurão t\r ie-
glrae cie trabalho, especialmente no
que di;i respeito a rigorosa observância
dos horários;

89) manter a ordem e a disciplina
em todas as dependências di Estação
Rodoviária, promovendo a, responsa-
bilidade dos emprega l is emoessir nâ-
rios, seus prepostos e auxiliai es, por
Irregularídades aue SP verifiquem, t.o-
llcitando, quando nec?,s£,rio, ao Supe
ríntendente, a abertura "lê inquérito
disciplinar ou administrativo:

99) aplicar penalidades disciplinares
de advertência verbal «u escrita ao
empregado que incorrer em faita. pro-
pondo, por escrito, em relatório cir-
cunstanciado, ao Superintendente, pe-
nalidades mais severas;

109) propor ao Superintendente,
quando necessário a substituição ou
remoção de empregados lotados nos
órgãos da Estação Rodoviária;

11') exigir dos concessionários e de
seus auxiliares, o exato cumprimento
do Regulamento, na parte reiativa as
suas obrigações para com a Estacão
Rodoviária, sugerindo ao Superíiiter,-
dente, penalidades ou meion rnppzes
de vi ta r a reprodução das faltas por-
ventura verificadas;

12°) encaminhar, com parecer, ao
Superintendente, os pedi-lo? dp mate-
rial necessário aos sai «cos da Es-
tação Rodoviária.

139) propor ao Superintendente, por
escrito, quaisquer medi-las que im-
portem na melhoria <!*s serviços, da
conservação e das instalações da Es-
tação Rodoviária;

149) promover, quando autorizado
oelo Superintendente, através de pro-
va, a seleção de candidatos às vagas
que ocorram na Estação Rodoviária;

15') submeter ft apreciação do Su-
lerintendente, sempre que as circuns-
tâncias o exibirem, quaisouer repre-
sentações contra atos praticados por
empregados da Estacão Rodoviária,
concessionários de lojas, empresários
de linhas de ônibus, seus prepostos e
auxiliares;

169) conferir e vt-sv PS f Cl ti as <5e
lapamento dos emp%-ezat1ns da Estncão
Rodoviária, as quais ?er5o Fabmet*das
l aprovação do Superiitendenire;

17?) organizar os horários â$ sçr-
•u^as. da. Estacão Rodoviária atJ« ôe-

verão merecer a anuência do supe-
rintendente;

189; proporcionar aos passageiros a
mais ampla liberdade pma adquiri-
rem seus bilhetes ue passagens, ni.o
permitindo que sejam constrangidos,
no recanto da Estação Rodc.vnna, por
agenciadores e tampouco importuna-
dos por mascates, pedintes, vendedores
de loieria, etc.;

1991 solicitar, por intermédio do
Superintendente, a colaboração do
D.N.E.R., no que diz respeito à
linhas de ônibus, horários e itinerá-
rios, tarifas e suas alterações;

2091 exercer outras funções correla-
tas que lhe forem atribuídas pelo Su-
perintendente.

4) Redigir toda a correspondência
epistolar e telegiáfica de interesse da

.tando-lhes os esclarecimentos necessá-
rios ao bom atendimento;

2) Conduzi-los às várias dependên-
cias da Estação Rodoviária e setores
de divulgação e informações, onde co-
lherá os elementos relacionados ao
turismo, observando sempre as im-
pressões manifestadas pelo visitantes;

3) Manter um livro para anotação
de impressões e asinaturas de turis-
tas e personagens de relevo político t
social.

Parágrafo 2<?.
Do Departamento Administrativo

Art. 49 Incumbe ao Departamento
Administrativo a que se refere a letra
b), do parágrafo único do Art. 19,
dçste Regulamento; a execução dos
seguintes serviços;

Estação Rodoviária.
5) Executar os trabalhos datilo-

a) Pessoal;
b) Contabilidade;
c) Expediente .
d) Fiscalização;
e) Guarda- volumes;
d) Almoxarifado.

Do Pessoal
1) Organizar e mantertn-Afipraa « oiifrns de interesse da Es- i l> *-»"sa"*zi"' e mam-ci muai^aum

?5af-CO;;_!_?."Í°s ' i os assentamentos individuais cios em.tacão Rodoviária.
Parágrafo 49.

Da Fiscalização

1) Exercer severa 'fiscalização em
todas as dependências da Estação Ro-
doviárU'.;

2) Transmitir, diariamente, por es-
crito, ao Superintendente, por inter-
médio do Gfrente, as ocorrências anor-
mais que se verificarem;

3) Orientar e fiscalizar o compor-
tamento dos concessionários, seus pre-
postos, seus auxiliares, passageiros e
frequentadores da Estação Rodoviária,
diligenciando para que sejam sanadas
irregularidades que possam compro-
meter a boa ordem, limpeza e asseio;

4) Orientar os passageiros e fre-
quentadores da Estação Rodoviária;

5) Fazer cumprir, rigorosamente, o
Regulamento da Estação Rodoviária de
Brasília, em anexo, no que diz respei-
to os itens 4, 5,^6 e 7;

Parágrafo 59.

Do Guarda Volumes

l> Receber e guardar malas^ e Ba-
gagens que lhe forem condiadas por
pessoas em trânsito, mediante paga-
mento, de acordo com a tabela em
anexo, não permitindo a retirada de
quaisquer volumes, sem o respectivo
recibo.

Parágrafo 69.

Do Almoxarifaão

1) Receber e guardar todo o ma-
terial de consumo necessário aos ser-
viços da Estação Rodoviária, manten-
do estoque regular, a fim de evitar
faltas ;

2) Fornecer, mediante requisição.
o material solicitado pelos órgãos da
Estação Rodoviária;

3) Evitar, por todos os meios e
modos, a inutilização do material exis-
tente em estoque;

Parágrafo 7': Exercer outras fun-
ções correlatas que lhe forem atri-
buídas pelo Superintendente.

Do Departamento ãe Relações Públicas

Art. 5* — Compete ao Departamen-
to de Relações Públicas, a que se
refere a letra "C" do Parágrafo Onico,
do Avt. 19, deste Regulamento, a exe-
cução dos seguintes serviços:

a)
b)
c)
á)

ecepção;
Serviços Públicos de Secretaria;
Turismo;
Comunicações ,e Transportes:

e^ Informações locais.
Parágrafo l*.

pregados da Estação Rodoviária, ben
como a lotação numérica e nominal;

2! Unificar e atender as necessida-
des de lotação das diversas dependên-
cias da Estação Rodoviária;

3) controlar o ponto, apurar a fre-
quência p organizar as folhas de pa-
gamento dos empregados da Estação
Rodoviária, procedendo aos descontos
e averbsções autorizados na forma da
Lei:

4 1 A»I!car a legislação trabalhista
em vigor, no que se refere às obriga-
ções ; direitos a que eftão sujeitos
todo;= oí empregadas da Sstação Ro-
doviária ;

5> Srbmeter à aprovação do Su-
perintendente, por intermédio do Ge-
rente, p i ra a respectiva aprovação, a
escala cie férias regulamentares dos
empregados da Estação Rodoviária:

Parágrafo 2'.

Da Contabilidade
1) Organizar e manter, com cla-

reza e pontualidade, a contabilidade
da Estação Rodoviária, procedendo a
todos os registros e lançamentos ne-
cessários;

2) elaborar os balancetes de movi-
mento diário, os balancetiÉ mensais e
os balanços anuais da Estação Rodo-
viária. fazendo-os acompanhar dos ne-
cessários elementos informativos;

3) Classificar e guardar, convenien-
temente, a documentação contábil da
Estação Rodoviária;

4) Preparar as prestações de con-
tas da Estacão R.odoviria,. para serem
apresentadas, através do Gerente, ao
Superintendente, que as encaminhará,
para os devidos fins, à Diretoria do
Touring Clube do Brasil.

5) Efetuar os pagamentos p rece-
bimentos, observando os preceitos es-
tabelecidos no item 5, do Art. 2? dis-
te Regulamento;

6) Zelar pela conservação e segu-
rança dos valores, de qualquer nature-
za, de propriedade da Estação Hodo-
viária:

7) Depositar, diariamente, em esta-
belecimento de crédito previamente
indicado pela Diretoria do Touring
Club do Brasil, a receita da Estação
Rodoviária, levando, obrigatoriamente,
por intermédio do Gerente, ao Supe-
rintendente, os comprovantes desses
depósitos;

Parágrafo 3'.
Do Expediente

1) Receber, registrar, distribuir i
expedir a correspondência oficiai e de-
mais papéis refatívos às atividades di

Do Recepção Estação Rodoviária.
( 2) Classificar e guardar a corres-

1) Atender, com solicitude-, os vi- wmdSncia e demais documentos dt
- da Estacão Rodoviária, ores- 'interessa da Estacio Rodoviária,:
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/ 3) Atender o público em seus !_»«-
Bldos de informação sobre a anda-
mento de papéis, bem como oiientá-
tto no modo de apresentar sugstões ou
sreclamações;

Dos serviços públicos de Secretaria
<• 1) Redigir e executar requerimen-
tos, cartas, telegramas e outros jx-
peciientes que forem solicitados;

l 2) mimiografar circulares, cartas,
fcvisos et c.:
' 3) executar cópias;

\ti) à máquina.
p) fotcstáticjs, e •
[c> heliográâeai
14) Tradução e veríâc em;
;c) Inglês:

Francês:
C) Espanhol.

Do Turismo
/ Parágrafo s9 — Informações rela-
(Uvas ao Brasil, sobre;
' 1) Belezas naturais;

2) Monumentos históricos;
3) parques industriais;
4) Estações termais;
5) Climas;
6) Regiões agropecuárias;
*?) Diversões;
8) Hotéis;
9) Imprensa;
[10) Museu e bibliotecas;
fll) rotografia-s, mapas e roteiros;
,12) Academias e literatos;

/33) Densidade demográfica;
14) Faculdades;

, 15) Escolas Profissionais;
36) Escolas públicas.
Parágrafo i";

i Das comunicações e transportes
Informações sobre;
1) Correios.
2) Telégrafos.
'3) Telefones.
4) Sistema aéreo.
6) Sistema ferroviário.
6) Sistema f/.
7) Sistema rodoviário.

Das informações locais
Parágrafo s9 — informações sobre:
1) Repartições Públicas;
2) Firmas comerciais;
3) Firmas industriais:

f 4) Meios de transportes e itinerá-
rios urbanos;

1 5) Vias p;W
6) Atividades liberais

' Parágrafo 69 — Exercer outras fun-
ções correlatas qus lhe forem atri-
buídas pelo Superintendente.

Do Serviço fte Manutenção
e consertos

Art. 69 Ao Serviço de Manutenção
e Consertos a que se refere a letra
d), parágrafo único do Art. l? deste
Regulamento, compete a execução dos
seguintes serviços

ít) Instalações eléMcas.
b) instalações hidráulicas.
c) Pinturas e consertos.

• Parágrafo único — Exercer outras
funções correlatas que lhe forem atri-
buídas pelo Superintendente.

Dos carregadores
Art. 79 A Estação Rodoviária dis-

porá, sem ónus para o Touring Clui
do Brasil, de um selecionado quadro
de carregadores, para a condução de
volumes e bagagens.

Parágrafo i9.— para pagamento de
seus serviços a Estação Rodoviária
estabelece os preços constante!, da
Tabela anexa.

Parágrafo 2° — os carregadores sí-
rão divididos em 2 (dois) turnos e
o seu F.ú'r;cro f ixado em função da
necessidade (Io servro, a critério do
Superintendente.

Parágrafo £° — Constitui
dos carrear d o-es:

3) observar a tabela de preços apro-
vada;

4) cumprir as instruções provenien-
tes do Superintendente e do Gerente.

Parágrafo 49 — Os carregadores se-
rfio matriculados na Estação Rodo-
viária e para sua matrícula, deverão
preencher os seguintes exigências:

a) atestado de conduta firmado por
autoridade policial;

b) referência de seu procedimento
firmadas por pessoas de idoneidade
comprovada;

c) depositar no Touring Club do
Brasil, mediante guia fornecida pela
Estação Rodoviária, a título cie fian-
ça, a importância de Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros), podendo esta
quantia ser recolhida parcialmente,
em prestações mensais, fixadas a cri-
tério do Superintendente, ou realizar
um seguro de responsabilidade fun-
cional no valor correspondente.

Art. 89 Fora atender a execução dos
serviços atribuídos aos órgãos men-
cionados neste Regulamento, poderão
ser admitidos t a n t o s empregados
quantos forem necessários, por suges-
tão da Superintendência ao Touring
Club do Brasil e aprovação do Exmo.
Sr. prefeito do Distrito Federal, obe-
decendo-se sempre as disponibilidades
financeiras da Estação Rodoviária.

Art. 9? O ' presente Regulamento
entrará em vigor após aprovação pela
Diretoria do Touring çlub do Brasil
e pelo Exmo. Sr. prefeito do Distrito
Federal.

Brasília (D.F.), 6 de setembro de
1961.

De acordo. Publique-se. — Diogo
Lordelló de Mello, Secretário-Geral cie
Administração, no exercício do cargo
de prefeito.

ANEXO N9 I
Guarda-volumes

Tabela de Preces

Volume até 40 cm
! Volume de 41 a 80 cm
Volume de 81 a 120 cm

Crf
20,00
25,00
30,00

Nota — A' cada período d3 24 ho-
ras ou fração, o depositante pagará
a importância constante da tabela
acima, de acordo com o "tamanho da

entregue para ser guardada.
ANEXO N9

Carregadores
Tabela de Preços

CrS
Volume até 30 kg 20,00
Volume de 31 a -60 kg" 30,00
Volume de mão transportado

com bagagem 10,00
Volume aíém de 60 kg, preço a

Combinar.

DECRETO N? 115 — DE 12
DE SETEMBRO DE 1961

Aprova o Kegimento do Conselho de
Arquiteiura e Urbanismo da Asses-

' seria de Planejamento.

O Secretário-Geral de Administra-
r"., no exercício do cargo de Pre-
feito do Distrito Federal, usando das
p.tribuições que lhe conferem, o ar-
tigo 47 e seu parágrafo único da Lei
n9 3.751, de 13 de abril de 19CO, de-
creta:

Art. l' Fica aprovado o Regimento
c" o Conselho de Arquitetur; c Urba-
nismo da Assessoria de Planejamento,
que com este baixa.

Art. 2? Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-

D apre^ntar-se devidamente uni-l-adas as ^posições em contrário.
formizadcs;

2) tratar os passageiros, e demais
PC:SOES, com uvbariidacie evitando dis-
cussões e atritos;

Brasília, 12 de setembro de 1961.
Diogo Lordelló de Mello, Secretário-
Geral de Administração em exercício
do cargo de Prefeito.

Regimento .ao Conselho de. Arquite-
tura e Urbanismo da Assessoria de
Planejamento a que se refere o De-
creta n? 115, de 12 ãe setembro
de 1961.

TÍTULO I

Da finalidade do Conselho

de Arquitetura t> Urbanismo
Art. l9 O Conselho de Arquitetura

e UrSjanismo, da Aisessoria de Pla-
nej^mento, prsvis-tu no Decreto n9 43,
de 28 de marco cie 1861, tem por fi-
nalidade :

I — elaborar prcjeíos de urbanismo
e arquitetura a serem realizados na
área do Plano Piloto;

II — orientar tecnicamente os tra-
balhos da Divisão de Arquitetura e
Urbanismo da Assessoria de Plane-
jamento;

III — decidir quais os projetos que
serão elaborados pelo Conselho e
quais ficarão a cargo da Divisão de
Arquitetura e Urbanismo;

IV — acompanrlar a execução dos
planos;

V — coordenar iniciativas que, por
sua natureza, se relacionarem com os
interesses urbanísticos do Distrito
Federal, em qualquer dos seus aspec-
tos; .

VI — conhecer, em grau de re-
curso, das decisões proferidas pelo
Diretor da Divisão de Licenciamento
e Fiscalização de Obras em matéria
de zoneamento e de aplicação do Có-
digo de Obras.

TÍTULO II

Da composição e funcionamento

Art. 29 O Conselh . de Arquitetura
e Urbanismo tem a seguinte compo-
sição;

— o Assessor de Planejamento, que
é o seu Presidente nato;

— o arquiteto autor dos projetos
das edificações públicas de Brasília;

— o autor de plano uroaníslico cie
Brasília;'

— o rerponsável pelos trabalhos de
integração das artes plásticas em
Brasília;

— um arquiteto, representante da
. reíciturt. do Ji^ lio Federal.

Parágrafo único. O' Presidente será
substituído, nos seus impstSimentos,
pelo membro escolhido pelo Conse-
lho.

Art. 39 O Conselho se reunirá sem-
pre qu§ necessário, podendo ser con-
vocado pelo Presidente ou pela maio-
ria de se.:s membros.

Parágrafo único. As rewniões po-
derão re-Jizar-se tanto em Brasília
como no escritório da Novacap do
Rio de Janeiro, conforme ditar a con-
veniência.

Art. 4' 'Além do "pessoal técnico e
burocrático próprio, noderá o Cortse-
Iho utilizar-se, sempre que preciso e
através do Assessor de Planejamento
dos serviços dos órgãos que compõem
a Assessoria de Planejamento.

Art. 5» As decisões do Conselho
se -&(. tomadas pêlo voto da maioria
de seus membros tenclo o Presidente
o voto-de des^npate.

TÍTULO m
Das a'.ril '-ões do pessoal

CAPÍTULO I

vo Presidente do Consnnu
(Lê Arquit '~ra e Urbanismo

Art. 69 Ao Presidente do Conselho
de Arquitetura e Urbanismo, ccmo
representante deste, compete:

I — apresentar,- anualmente, ao
Prefeito," minucioso riiatório dos ser-
viços do Cons "ho:

II — exercer a coordenação e a
orientação geral dos trabalhos do
Conselho;

in — derpachar pessoalmente com
o Prefeito, nos dias determinados, o
expediente do Conselho;

IV — apresentar à Assessoria de
Organização e Orçamento, até o dia
30 de junho de cada ano, devidamente
jt!stifí"ada, a pr^yccía orçamentaria
do Conselho para o uno imediato;

V — fornecer à imprensa as infor-
mações que, a seu critério, devam ser
aivr -.is para esclarecimentos e
Informação de interesse pwblico;

VI.— convocar e presidir as reu-
nlCes do Conselho;

VII — resolver, de acordo com o
Conselho, os casos . j*no
as .úvidas suscitadas na
deste regimento.

TÍTULO IV

Disposições Gerais

Art. 7? O Conselho d'e Arquitetura •
Urbanismo deve funcionar perfei-

ta... :nte articulado com os demais
•s da Assessoria de Planejamento,

e em regime de mutua colaboração
com os demais órgãos da Pref^inim
— Diogo Lordelló ãe Mello, Srcrotá-
rio-Geral de Admirtstr-^o em exer-
cício do cargo de Prefeito.

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA N? 230 DE 12 DE
S-.-3MBRO jJE 1961

0 Secretário Geral oe Administra-
ção, no exercício do cargo de Pre-

feito do Distrito Federal, consideran-
do a dispensa, a pedij*. dos quadros

1 servidores desta Prefeitura, do
Dr. João Alexarldre Viegas Netto,
membro e presjdente do Grupo de
Trabalho, criado ' pel- Portaria nú-
mero 165, de 18 de a?;ôsto de 1961,
resolve designar para integrar aque-
le Grupo de Trabalho, n? qualidade
de representante da Comissãc, de In-
centivo à Iniciativa Privada, o doutor
A v i . Cunha e designar para a presi-
dência do referido Grupo o doutor
Heitor Annes Dias Vignoli.

Brasília, 12 de setembro de 1961 —
r>'ono Lordelló de Mello, secretário
-> TO] de Administração no exercíro
cio cargo de Prefeito.

PORTARIA N°. 231

O Secretário Geral de Administra-
ção no exercício do cara;o de Prefeito
co Detrito Federal, - no uso de suas
atribuiçõe- lesrais, reso'-'e designar o
doutor Guenther Riede!. Assistente
Técn'r-o, contratado pe'a Portaria
n9- 152, de 9 de a-rôsto jltirno para
exercer a' partir de l dr corrente, a

Sn praMficprla de Chefe do Ser-
v'.p.n c"e. Paiíde Pública Veterinária do
Departamento de Saúde Públi-
ca. símbolo FG-5. criada pela De-
creto n? 101, de 31 de agosto próximo
p--:"ptfo. correndo a despesa respec-
t;vn à conta da dotação nrrtpria da-
"uele Departamento, constante do or-

vieente.
Brasília, 12 de setembro de 1961.

— n^ogo Lordelló de Mello. Secreiá-
rio Geral '« Admiristraop.o em expr-
cício do cargo de Prefeito. -

'PORTARIA N° 23'*
O Secretário Geral de Administra-

ção. no e.,ercício do carg de Prefei-
ta do Distrito Federal, e no uso de
suas atribuições legais resolve desig-
nar o senhor Francisco Porto de
Arauio, servidor da Ccmpanhia Urba-
nizidpra d.a Nova Capital, cedido à
Prefeitura do Distrito Federal, para
exercer a função (çraMfiBr.dr. de Di-
rptor da Divisão de Reflorestamento
do Departamento Florestal, símbolo
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FG-4, correndo a despesa respectiva
à conta da dotação própria da Su-
perintendência Geral de Agricultura,
constante do orçamento vigente.

Brasília, 12 de setembro de 1961. —
Dlogo Lordello de Mslo, Secretário
Geral de Administração em exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N? 233

O Secretário Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de Prefei-
to do Distrito Federal, e no uso de
suas atribuições legais, resclve con-
do que, pela Portaria n? 189, de 23
de agosto último, Dona Eugenia
Gontijo, funcionária do Ministério de
Viação e Obras Públicas, posta à dis-
posição da Prefeitura, foi designada
para chefiai o Serviço de Seleção e
Aperfeiçoamento da Divisão do Pes-
soal, resolve tornar sem efeito a Por-

t ^a n» 92, dê 16 de maio do cpr-
rente ano, que a admitiu como extra-
numerário contr. '"do.

Brasília, 12 de setembro de 1961.
— Diogo Lordello ãe Mello, Secretá-
lio-Geral de Admir.-tração, em exer-
cício do -cargo -de Prefeito.

PORTARIA N° 234
O Secretário Geral de Administra-

ção, no exercício do canrc de Prefeito
do Distrito -Federal, e no uso de suas,
atribuições legais resolve lotar o As-
sistente Técnico Ary Marcos da Sil-
va, contratado pelt Portaria número
149 de 9 de Ljòsto próximo passado,
no Setor de Alimentação Pública ria
Divisão as Faúde Ambiente do De-
partamento de Saúde Pública.

• Brasília, li de setembro de 1961.
— Diogo Lordello ãe ~~ -O, Secretá-
rio Geral de Administração, em exer-
ci 'j do cargo de Prefeito.

PORTARIA N? 235

O Secretário Geral de Administra-
ção,/no exercício do cargo de Prefei-
to do Distrito Federal, e no uso de
suas at.ibuições legaL, resolve con-
tratar, a partir de 26 de julho Itimo
até o fim do corrente exercício, como
Assistente Técnico, o senhor Dyneas
Fernandes de Aguiar, atribuindo-lhe
como rermjrieração mensal, a impor-
tância de Cr$ 29.000,00 (vinte e nove
mil cruzeiros), designá-lo para
exsrcer a função gratificada d» Chefe
de Setor de Levantamentos FG-S do
Serviço de Estudos e Planejamen* >s
'd? Asssssrria de Piai ijamento. cor- j
rendo a despesa respectiva à conta
das dotações próprias daquela Asse<=-
soria, constantes do orçamento vi-
gente.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comunicação a
Arquivo

Em 11 de setembro de 1361 .
Processo n.' 11.437-61. *
Ipê — Representações, Turismo o'
Brasilia, 12 de sete ibro de 1961.:

— Diogo Lordello de Mel>, Sec
rio Geral de Administração em c
círio do cargo de Prefeito.
Transporte.

Pendente — A firma interessai;?
verá comparecer à Divisão de Co
biiidade. a fim de >
cia constante do itern "B".

Processo n i 11.895-tíl.
Lajes Vnlterrana S. A. — Indú

e Comércio — Indeferido.

OBF

Volnms
j
I

I
VIII

IX
x

XIV
XVI
XVI
XVI
XVI
XVI
XVI
XVI

XVIII
XVIII
XVIII

XIX
XIX
XIX
XX
XX
XX
XX

XXII
XXIII
xxrv
XXIV

IAS

Tomo

I
I
n

ÍV
I

II
III
IV
v

VI
VII

VIII
II

III
IV
II

III
IV
II

III
IV
v
I

II
I

II
1

COMPLET
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Discursos e Trab. Parlamentarei . .

Pareceres Parlamentares
Trab. Jurídicos — Est. de Sitio . .
Trab. Jurídicos — Est. de Sitio . .
A Ditadura de 1893
A Ditadura de 1893
A Ditadura de 1893

Impostos Interestadual»
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Preço
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40,00
40,00

120.00
60.00
50.00
35,00
45,00
45,00
40.00
35,00
5000
65,00
80,00
40,00
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120,00
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4000
60,00
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70.00
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XXIV
XXV
XXV

XXVI
XXVI
XXVI
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XXVII
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XXIX
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XXX

XXXI
XXXI
XXXI
XXXI
XXXI
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JI BARBOÍ
.

Assunto

' \

ResrisÊo de Contrato . . . . . . .

Réplica . . ...

Discursos Parlamentares , . . ....

TrabMho'- I I H ' K . Í : os

O Ciso d-í Bnhia
Ccssno da Clientela

5A

Preca

PO 00
40 OC

I20.ÕC
50 OC

10000
POOC
1 MOC
7500
7000
90 00

1 2U 00
P 000
12000
1 P 01

. oc
100.1
80.00

120.00
"in

j 10 OD

120 00
IVIC£\

45 f)(

l --

Verba Bancária
Guia de Reco lh imento

Preço: CrS O.4O
.«• •

A VFíNDA: Avenfda Rodrigues Alves. 1 - Agência l - iviir lís^rio da

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAI
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento Nacional
He Portos, Rios

e Canais
CONCORRÊNCA PUBLICA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RE-

CUPERAÇÃO DA CÁBREA
"VICTOR"

AVISO

Indeferimento de Recurso
Torna-se rúblico, para conhecimen-

to dos Senhores Interessados, que o

EDITAIS E AVISOS
Sr. Diretor Geral desta Repartição,
por despacho de l» deste mês. «adefe-
riu o pedido de recurso ?i»ifcentado
peia firma "Sstaleiros de Construções
Navais Ltda., protocolado noite De-
partamento sob n? 11.524-61, referente
í íwicorrência Pública realizada nesta
Repartição no dia 28 de «.gosto p.
findo, para a execução dos serviços
de recuperação da Cábrea "Victor

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
19.61. — Tliiers de Lemos Fleming,
Diretor da Divisão de Planos e Obras
do Departamento Nacional de Por-
tos, Rios e Canais.

COL3TA DS PREÇOS PARA COLO-
CAÇÃO DE SEGURO DA DRAGA
"PARANÁ' .DURANTE O REBOQUE
DO PORTO DE BELÉM — PA -
PARA O PORTO DE MUCURIPE

— CE

AVISO

Anulação de Concorrência

Torna-se público, para conhecimen-
to dos interessados que o Senhor Ui-
retor-Geral do Departamento Nacio-

Setembro de 1961
t

nal de Portos, Rios c Canais, anulou,
por despacho de 5 (cinco) de setem-
bro atual, a Coleta de Preços acima
mencinada, de acordo com o parecer
da Comissão incumbida de receber e
julgar as propostas apresentadas no
ato da Coleta de Preços,, realizada
nesta Repartição no dia 16 de agosto
p. findo.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1961. — Thiers de Lemos Fleming,
Diretor da Divisão de Planos e Obras
do Departamento Nacional de Por-
tos, Rios e Canais.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Diretoria do Património
CONCORRÊNCIA PlDBLJC A N<< 2-61, PARA VENDA DE CARROS USADOS

EDITAJj

Por determinação da Mesa da Câmara dos Deputados, faço público,
para connecimento dos interessados, que se acha aberta concorrência, até
às 16,00 horas do aia Io de setembro p. vindouro, para venda dos seguintes
Teiculos:

Marca Ano Tipo N» do Motor-
Mercury 1957 Sedan — 5 lugares 643-57ME23219M
Mercury 19£>' Seaan — b lugares 338-57ME23214M
Mercury 1957 Sedan — 5 lugares 57ME23217M
Mercury 19í>'« Sedan — 5 lugares 57ME23211M
Mercury 195' • Sedan — 5 lugares 57ME23213M

As propostas, em envelopes fechados, deverãc ser dirigidas ao Diretor
do Património e entreguem nos dias úteis, exceto aos sábados, entre 14 e
17 huras, no 9^ ar>Jar de Edifício Anexo da Câmara dos Deputados, em
Brasília.

Ao apresentai seus preços deverão os Interessados mencionar as carac-
terísticas de cada veiculo, taj como no presente edital, bem como seu nome
e endereço.

Não serão admitida.* ofertas inferiores a Cr$ 800 000,00 para os veículos
constantes dos itens l, 2, 3 e 4, e de Cr$ 5 JO. 000,00 para o constante do
item 5.

Os referidos veículos poderão ser examinados, das 8 às 17 horas, na
Garagem da Câmara dos Deputados, andar térreo, à esquerda da entraaa
principal eni Brasi.'is onde os interessados oaterão informações a respeito.

Diretoru d» Património 18 de agosto de l í t f i l . — Lazaru Guedes Diretor.
Comunico, para conhecimento cios interessados, que a Mesa da Câmara,

em sua reunião dp 10-8-61 resolveu cancelai B Concorrência Publica 1-61,
cujo edital tora puwiraar no Diário ao Conq>esso Nacional de 14-7-61.

Diretoria do ParnniOnio, 18 de agosto de 1;/61. — Lazary uuecíes. ouetor.
(R. 18-8 a 21-9-61).

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

sesreiaria Geral de Assistência
Edital de Concorrência Pública para

{onííCimento de Maquinas Autenti-
".aiioras de Catxa a Prefeitura do
Bíttiiío Federal.

A Comissão de Concorrênsij da Pre-
íeitu^a ao Distrito Federai, tendo em
vis ta Ujspacho exarado pelo Senhor
Preieuo, leva ao conheeimnto dos in-
teresáauos que fica aberta, nesta data,
G cie conícrmidade corn o Regulamen-
to Geral do Código de Contabilidade
Publica, concorrência púolica para
fornecimento de máquinas autentíca-
doras de caixa, com as especificações
lonstantes do item IV, objeto da con-
coné:ie;a do presente eclital e me—
fliaiue as condições seguintes;

I — La Inscrição

' 1a Condição1 — Fará habilitar-se à
s, a firma interessada de-

vera requerer a inscrição ao Diretor
Úo Dspartameuio cie Aumirastrac|cj da
Prefeitura, no 6' andar do Edifício

•rial n* l, Esplanada dês Mi-
nistérios, Brasília — DP, até três dias
-antís da sessão pública, drntro tío ho-
íário normal de expediente, apresen-
tando os seguintes documentos em

l ou em fotocópia devidamsnts
jiuienticada:

• a) prova de existência legal da f ir-
na (contrato social registrado no
).N.I.C. ou repartição equivalente
los Estados), sendo que para as so-
ledades anónimas, será exigida a.
presentagão do exemplar do Diário
Ificial em que foram publicadas as
,tas das assembleias gerais, consti-
uiçdo, instalação, alteração de esta-
utos >e da última eleição d» direto-

íla, bem como prova de registro;
b) prova de quitação de todos os

mpostos municipais, estaduais e íe-
Erais, inclusive certidão negativa re-
ente do Imposto sobre a Renda;
c) certidão relativa ao cumprimen-

D da Lei de 2/3 (dois terços);

d) recibo de quitação ds contri-
buição para os Institutos de Previ-
dência;

e) recibo de quitação do Imposto
Sindical da firma e dos empregados;

f) patente de registro para Impos-
to do consumo;

g) título eieitoral, provando que
votou na última eleição ou que, não
tendo votado, se justificou de acordo
com o arf 38, alíneas "a" e "e' du
Lei n<? 2.550, de 25-7-955;

tí> provei cie quitação com o serviço
militar, (caderneta ou certificado do
Exército, Marinha ou Aeronáutica);
se esu.inge.iro, cauerneta mocièio 19;

i) p.ova de depósito da caução es-
tipulada;

j) prova de capacidade técnica,
aferida mediante a apresentação de
atestados ou certificados" de órgão ou
entidade pública ou auLArqmea, com-
provando jã haver a proponente rea-
lizado fornecimento semeJíiante ao da
presente1 concorrência, assegurando
sua capacidade técnica e a qualidade
do material fornecido; declarações de
organizações privadas que já tenham
se utilizado de seus serviços, compro-
vando a capacidade tecmca> da firma
proponente e a qualidade do tru teria!
fornecido;

k) documentos de Idoneidade fi-
nanceira datados do corrente ano e
expedidos por estabelecimentos ban-
cários nacionais da renome.
II — Ea Apresentação das Prcpo:tas

2» Condição — As 17 horas do dia 23
do mas d« setembro de 1961, no ga-
binete do Diretor do Departamento o.1?
Administração da Prefeitura, locali-
zado no 69 andar do Edifício Minis-
terial n? l, Esplanada dos Ministérios,
Brasília — líí', os concorrentes jul-
gados idõr/eos no ato de inscrição fa-
rão entrega ao Presidente da Corais-
sSo ds suas propostas.

3* Condição — A proposta, será en-
tregue em envelope lacrado, em qua-
tro (4) vias datilografadas, sem 'acu-
ras ou ectre|:nhas, selada a primeira
via, na forma da lei, e dirigida ao
Senhor Prefeito do Distrito Fed-sral.
Deverá estar datada e assinada pelo
proponente e conterá também, sob
pena de não ser levada em conside-
ração, a declaração de que o propo-
nente de submete Integralmente a to-

das as condições deste Edital, e o
preço global das máquinas, por alga-
rismo e por extenso, assim como o
prazo de entrega.

III — Do Julgamento das Propostas
4* Condição — Concluídos os tra-

balhos de recebimento das propostas,
a Comissão, na presença dos interes-
sados, procederá à abertura dos en-
velopes, devendo cada proponente ru-
bricar, folha por folha, as propostas
dos demais na presença do Presidente
da Comissão que, por sua vez, as au-
tenticará com a sua rubrica, depois
de lidas em voz alta para os pre-
sentes.

5* Condição — Encerrada a apre-
sentação tias propostas, a Comissão
de Concorrência reunir-se-á para
apreciá-las, sempre a sós e em datas
e horários previamente fixados, caso
haja necessidade de novas reuniões,
não sendo levadas em consideração as
propostas que deixarem de satisfazer
as exigências deste Edital ou que con-
tiverem apenas o oferecimento rtu
uma redução sobre a proposta mais
oarata. , Entre as eonsfdefachs rèjíi-
iares, a Comissão selecionará a me-
lhor proposta, encamlnha-aao, a se-
guir, o processo da concorrência
iMinpanhado de mapa do ciassifica-
çao das propostas e do relatório, â
aprovação do Senhor Prefeito do Dis-
trito Federal. Es;e, se julgar conve-
niente, poderá determinar a anulação
cia concorrência sem que caiba dl-
reito algum a compensação, ressarci-
mento ou indenização, por parte dos
concorrentes, seja a que título for.

6* Condição — Para aferição da
melhor proposta, levará a Comissão
em conta não só o menor prãço, como
as garantias de assistência técnica e
de conservação a serem oferecidas,
bem como as qualidades técnicas e a
simplicidade de operação da máquina.
O preço proposto deverá ser global,
isto é, abrangerá todo o fornecimento
mencionado na cláusula 8* (oitava)
deste edital.

7» Condição — Será 'avrada ata
circunstanciada de todos os trabalhos
da Comissão de Concorrência, men-
Síonando as propostas apresentadas e

jorveníura constatadas, as reclama-
ções f sitas e demais esclarecimentos
que passam interessar o julgamento
uas prupostas.

IV — Do objeto da Concorrência
* Condição — A concorrência terá

por oLjeto o fornecimento de oito (8)
Tiaqumas autenticadoras de caixn e
que satisfaçam aos seguintes requisi-
tos m.nimog:

a) fjúncionamento elétrico e ma-
nual;

b) mínimo de dois somádores, com
capacicade para totalizar até
999.936.999,9;

c) cjntador Inviolável d« lança-
mentos.

9? Condição — As máquinas H se-
rem entregues deverão ser apresenta-
das segundo a sua forma industrial
ou comercial, contendo obrigatoria-
mente P msrca e a procedência, o con-
dicionamento perfeito, enfim todas as
caractói istuas que as idenulicam in-
dustrial e comercialmente, sendo
recusadrs as que se encontrarem de-
feituosa;; ou danificadas'

V — Das Obrigações
10? Co adição — Os proponentes de-

verão ob--igar-se a efetunr a entrega
de todas as máquinas no Sdifício da
Prefeitura do Distrito Federal e no
prazo de 30 dias, contadas a partir cia
assinatura do contrato.

11» Coi dição — Nas propostas de-
verão corstar, além dos requisitos da
3* Conuic 10, as declarações expressas
de sujsiçf.o às condições assecurató-
rías do (.umprimento do contrato a
ser f irmã. Io. ,
VI — D.i Adjudicação ao Contrato

12* Condição — Encerrados os tra-
balhos da Concorrência, a firma ven-
cedora se^'á notificada para, dentro
do prazo cie cinco 15) dias, assinar o
contrato respectivo, pelo juai se olri-
ga.. . ao M cumprimento de sua pro-
posta. Se dentro desse prazo o con-
corrente aseite não comparecer para
assinar cor trato, perderá em favor da
Prefeitura a caução cie que trata a
23* Condiqao do edital.

13? Condição — À Prefeitura cio Dis-
trito Pedpral reservar-se-â o direito

excluídas, indicanda irregulaxktadaa a» M ««sim. convier, em caso (to «U-


